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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4, de 1983 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 054/83 

concede pensão especial a Dom José Newton de Al 

meida Baptist~ e dá outras providências. 

S COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

NANÇAS) . 
I .. 

o CON GRESSO NACIONA L decreta: 

... . 
r. ",' 

"t :.'~. 
" ~ :-, " - -

p, r t. 1 y - t c o Il c e d i d él a . O o m J O S f N E IH ( N 

DE ALME ID A BAPT ISTA uma pensão e s pe~ia l mens a l de va lol" corr~s 

pon dente a 5 ( c in co) veze s o maior sa l ârio mlnimo vig ente ( O 

Pal s . 

P a r ã 9 r a f o Li n 'j c (j - E s s a p e n s ão n 2: o s e e s t ( n 
d c r â a d e s c e n d e n t c s ou a e v e n t u u i s h e r d e i )' os · d o b e n e f i c -j a do. 

Art. 29 - A desp es a decorrent e desta E i 

corl"e ra ~ cn nta de En cargos rr evidc~c i ãrios da Uni ~o - Recurs cs 

sob Supe l' vis ii o do !~-in-íste rio d o Faze nd ô . 

Ar t . 39 - Esta f e i entra em v lgor Ila da1 a 
de s ua publ ic açiio. 

fI r -l- Il o - n C> I{ o (' a m - " e .., co d l' c; P o S .'1 ,. -:; e S "'rr' I~ '-' . t. I"' ..... \ .. 1 ._, <...i. .:> .... \; '" c: . II c c n 

tr ãri o. 

B t" a s 11 i él ~ em de d e 198::. 
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• incluídos no Quadro de Capelães Militares da Ativa. no posto de 2?-Te-
~ 

nente. 
Art. 21. O estágio a que se refere o art. 19 desta Lei poderá ser in

terrompido nos seguintes casos: 

I - a pedido. mediante requerimento do interessado; 

II - no interesse do serviço; 

III - por incapacidade física comprovada em inspeção de saúde; c 
IV - por privação do uso da Ordem ou do exercício da atividade 

religiosa. pela autoridade eclesiástica da religião a que pertencer o es
tagiário. • 

CAPiTULO III 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 22. Os Capelães Militares com estabilidade assegurada de 
acordo com o art. 50 da Lei n? 4.242, de 17 de julho de 1963. serã0 in
cluídos no Quadro de Capelães Militares da Ativa. no posto atual, e te
rão sua antigüidade contada desde o seu ingresso no Serviço de Assis
tência Religiosa nas Forças Armadas. 

Art. 23. Os Capelães que atualmente servem rs Forças Armadas. 
na qualidade de militares. poderão ser aproveitados no Quadro de Ca
pelães Militares da Ativa. desde que safisfaçam às exigências dos inci
sos I, II e IV do art. 18 desta Lei. 

§ I? Os Capelães que forem aproveitados r:a forma deste artigo te
rão sua antigüidade contada desde o seu ingresso no Serviço de Assis
tência .Religiosa nas Forças Armadas. 

§ 2? Os Capelães que não forem aproveitados de acordo com o dis
posto neste artigo permanecerão prestando serviço à respectiva Força 
Armada até o término de seu estágio de serviço. que não será renova
do. 

§ 3~ Terminado o estágio de serviço. os Capelães Militares de que 
trata o parágrafo anterior serão incluídos no Quadro de Capelães da 
Reserva Não-Remunerada, com o posto de Capitão·Tenente ou Capitão. 

Art. 24. Os atuais Capelães contratados da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica. de conformidade com os arts. 4? e 16 da Lei n? 5.711. 
de 08 de outubro de 1971. poderão ser aproveitados. a critério do res
pectivo Ministro Militar e desde que satisfaçam às exigências previstas 
nos incisos l, II e IV do art. 18 desta Lei. 

§ I? Os Capelães contratados que deixarem de ser aproveitados 
na forma deste artigo não terão seus contratos renovados ao término do 
prazo neles fix ado. 

§ 2? Expirado o prazo fixado no respectivo contrato sem que te
nha sido aproveitado no Quadro de Capelães Militares da Ativa, será o 

_ .6- .~ 

:~\ 
~. -i \ 

então titular do contrato extinto incluído no Quadro de. ~hp,elães il~t ) 
tares da Reserva Não-Remunerada. com o posto de Capltao-Tenente RU/ 
Capitão. ' ,- -L" ' ; " ,.-

• .... ~'r~ c..' ••. ~ . 

Art. 25. 03 Ministros Militares. para a constituição do Quadro de 
Capelães Militares da Ativa. especificarão em ato: 

I - o número dos atuais Capelães Militares previstos no art. 23 
desta Lei que d everão ser aproveitados no Quadro a que se refere Ó pa
rágrafo único do art. 4? desta Lei; 

II - o número dos atuais Capelães Civis contratados que deverão 
ser aproveitados no Quadro a que 8e reiere o inciso anterior; e . 

IH - o número dos atuais Capelães Militares que serão incluídos 
no Quadro refer ido neste artigo. de conformidade com o art. 22 desta 
Lei. 

Art. 26. Os Capelães Militares aos quais tenham sido concedidas, 
por mais de 5 (cinco) anos, consecutivos ou não. honras de posto supe.
rior ao seu. serão confirmados nesse posto. com todos os direitos. prer
rogativas e deveres a e le inerentes. 

§ I? Os Capelãf1A Militares de que trata este artigo. se ' ainda na 
ativa. serão aproveitados no Quadro de Capelães Militares da Ativa. 
no posto em que forem confirmados. 

§ 2? A -: 1 ica-se o disposto no caput deste artigo aos Capelães Mili
tares que. preenchendo as condições nele previstas. já se encontrarem 
na inatividade remunerada. 

Art. 27. Os Ministros Militares expedirão as instruções que se fi- ' 
zerem necessárias à execução desta Lei. 

Art. 28. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas à con-
ta das dotações constantes do Orçamento Geral da Uniã6. . 

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua ,publicação. 

Art. 30. R.evogam-se a Lei n? 5.711, de 08 de outubro de 1971, e as 
demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1981; I60? da Independência e 93? da Repú
blic~. 



Parágrafo único. O efetivo de que trata este artigo será acrescido 
aos efetivos , em tempo de paz, fixados em lei específi.ca para a' Mari
nha" Exército e Aeronáutica, respectivamente. 

Art. 9~ O respectivo Ministro Militar baixará ato' tixando os efeti
vos, por postos, a vigorar em cada ano, dentro dos limites previstos 
nesta Lei. 

Art. 10. Cada Ministério Militar atentará para que, no posto ini
cial de Capelão Militar. s eja mantida a devida proporcionalidade entre 
os Capelães das diversas religiões e as religiões professadas na respec-
tiva Força. . 

CAPiTULO II 

. Dos Cape];.]es Militares 

S~CÃO 1 

G eneralid ades 

Art. 11. Os Capelães Militares prestarão serviços nas Forças Ar
madas. como oficiais da ativa e da reserva remunerada. 

Parágrafo único. A designação dos Capelães da reserva remunera
. da será regulamentada pelo Poder Executivo . 

Art. 12. Os Capelães Militares desi r,nados. da ativa e da rese!'va 
remunerada. terão a situação. as obri gações. os deveres. os direitos e 
.as prerrogativas regulados pelo Estatuto dos rv1ilitares. , no qu e couber. 

Art. 13. O acesso dos Capelães Militares aos diferentes postos, 
que obedecerá aos princípios da Lei de Promoção de Oliciais da fuiva 
das Forças Armadas. será regulamentado pelo respectivo Ministro. 

Art. 14. O Capelão l\.'lilitar que. por ato da autoridade eclesiástica 
competente. for privado. ainda que temporariamente. do uso da Ordem 
ou do exercício .da atividade religiosa. será agregado ao respectivo Qua

. dro. a contar da data em que o fa to chegar ao conhecimento da autori
dade militar competente. e ficnr,í :l dido. para o exercício de outras ati
vidades não religiosas. à organização militar que lhe for designada . 

Parágrafo único. Na hipótese da privação àefinitiva a Que se refe
re este artigo. ou da privação temporária ultrapassar dois anos, conse
cutivos ou n ão, será o Capelão Militar dúmitido AX officio, ingres sando 
na reserva não-remunerada. no mesmo posto que possuía na ativa. 

Art. 15. Os Capelães Militares serão transferidos para a reserva 
remunerada: 

I - ex officio. ao atingirem a idade limite de 66 (sessenta e seis) 
anos; 

II - a pedido, desde que contem 30 (trinta) anos de serviço. 

! " 

Art. 16. A idade limite de permanência na reserva 
, para o Capelão . Militar, será de 68 (sessenta e oito) anos. " - cc' 

- •• _ .• -<,"::: ::::-"" 

Art. 17. Aos Capelães Militares aplicar-se-ão as mesmas normas 
e condições de uso dos uniformes existentes para oficiais da ativa de 
cada Força Singular. 

Parágrafo ún ico. Em cerimônia religiosa. os Capelães Militares 
deverão trajar seus hábitos ou vestes eclesiásticos. mesmo no interior 
das organizaçües militares. 

SEÇÃO II 

Do I ng e.:;so no Quadlo GE. Cá..,elães M :litares 

Art. 18. Para o ingresso no Quadto de Capelães Militares será 
condição o prescrito no art. 4? desta Lei, bem como: 

I - ser brasileiro nato; 

II - ser voluntário; 

III - ter en tre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

IV - ter curso de formação teológica regular de nível universitá
rio, reconhecido pela autoridade eclesiástica de sua religião; 

V - possu ir. pelo menos. 3 (três) anos de atividades pastorais; 

VI - ter consentimento expresso da autoridade eclesiástica da 
respectiva religião; 

VII - ser ju lgado apto em inspeção de saúde; e 

VIII - receber conceito favorável. atestado por 2 (dois) oficiais su
periores da ativú da;:, Forças Armadas. 

Art. 19. Os candidatos que satisfizerem às condições do artigo an
terior serão submetidos a um estágio de instrução e de aàaptação com 
duração de até 10 (dez) meses, durante o qual serão equiparados a 
Guarda-Marinha ou a Aspirante a Oficial. fazendo jus somente à remu
neração correspondente . 

Parágrafo único. O estágio de instrução e adaptação deverá. obri
gatoriamente. constar de: 

c) um período de instrução militar geral na Escola de Formação de 
Oficiais da Ativa da Força Singula r. respectiva; 

bl um período como observador em uma Escola de Forma'Ção de 
Sargentos da Ativa. da Força Singular; 

c) um período de adap t ação em navio. corpo de tropa ou base aé
rea. no d es err.penho de atividade pastoral, devendo ainda colaborar nas 
atividades de educação moral. 

Art. 20. Findo o estágio a que se refere o artigo anterior. os que 
forem declarados aptos por ato do Ministro da respectiva Força ser,ão 

• 
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LEI N? 6.923, DE 29, DE JUNHO DE 1981 .-
Disp6e sobre o Ser viço de Assistência 

Heli",iosil nas Forças Armadas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, fa ço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da i"malldade e da OrganÍLação 

Art. I ? O S erv iço de Assistência Rel igiosa nas F orças Armadas 
- SARF A, será regido pela presente Lei . 

Art. 2? O Serviço de Assisten r:in. Religiosa tem por fina lidade 
, prestar assis tência r eligiosa c espiri ;; " aos militares, aos civis das or
ganizações militares e às suas famílias , bem como atender a encargos 
relacionados com as atividades de educação moral realizadas nas For-
ças Armadas . 

Art . 3? O Serviço de Assistência Religiosa fun cion ará : 
I - em t empo de paz : nas unidades, navios, ba ses , hospitais c ou 

tras organizações militures em qee . pela localizaçüo ou situação es pe
cia l. seja reco me nd ada a assi stência r elig ios a; 

II - em t empo de guerra: junto à s forç as em operações, e na forma 
prescrita n o inciso anterior . ' 

Art. 4? O Serviço de Assist€mcia Religiosa será constituídQ de Ca
p el ães Milita r es, seleciona dos' en tre s acer dot es, minis t ros religiosos ou 

.:,O! -t:.<".~-"'Io; , 

u;: ,: : ; "-
, , " " . ", \ 

past ores . pertencentes a qualquer religião que não atente contr~ "a ,na_ "~ ) 
ciplina, a moral c as leis em vigor. ~ cr; ~ 

'. - ,.,~· /í' 
\ '. 
, . ... ~";'-'/' ! 

Pudgra fo ún ico . Em cad a Força Singular será instituído um 'Q,u.a~ - -~ / I 
dro de Capelües M il itares , observado o efetivo.de que trata o art . 8? desta 
L 

. ! 

e!. I 
Art. 5~ Em cada Força Singular o S erviço de Assistt' nci a Religiosa 

tem u m a Chefia, diretamente subordinada ao resp ectivo órgão seto r ial de. 
pessoa l. 

A r t. 6? A Chefia do Serviço de Assistência Religiosa. em cada For
ça Singular, será ex"'rdda por um Cani tão-'Je-Ma!"-.:o -G 11erra Capelão ou 
por um Coronel Capelão , nomeado pelo Ministro da respect iva Pasta_ 

Art. 7? As S ubchefias correspondentes aos Dis t ritos e Comandos 
Navais, ,Coma ndo-Geral do C orpo de Fuz ileiros Navais, C omando-.em
C hefe da Esq uadra , Comandos de Exércitos e Militares de Ãrea , e Co
mandos Aéreos Regionais serão exercidas por Oficiais Superiores C ape
lães. 

A r t. 8? O efetivo máximo de Capelães Militares da at iva por pos
tos, para cada Força Singular, é o s eguinte: 

I - na Marinha : 
- Capi t ão-de-1\1 a r -e-G uerra Capelão _ .. ____ . _ . _ ... __ .. 

- Capitão-de-Fragata Capelão .. .. . .. .. . . . _ .. _ . __ . . . . . 

- Capitão-de-Corveta Capelã o' .. . ........ . .... . .. _ .. . 

- Ca~ l tãG - Tenente Capel ão . _ .. .. ....... . ..... _ ..... . 

- I? e 2? -Tenentes Capelães ..... ... . .. . .. _ . . . , ....... _ 
II - no Exé rcito: 

- C oronel C apelão .. . .. .. .. ...... . .... .... .. .. ......... .. .. ..... .. .. .. .... .. .. .. .. .. 
- T enen te-Coronel C apelão .. .. .. .. ...... .. .. .. .... . .. .... ........ : .. ...... .. 
- Major Capelão .. .. ............. ...... .... ............ .. ... .. ...................... .. 
- Capitão Capelão .. .. .. . .. ........ .... .... .. .. .. .......... .. .. .... .... "' ......... .. .. 
- I? e 2? -Tene;:ltes C a p elães ...... _ . .. ... . _ . ... _ .. . .. . 

III - n a Ae roná utica : -

- Coronel C apelão . . .. .. ...... .. .... ............ .. .... ........ .. .. .. .. .. .. .......... .. 

- T enente-Coronel C apelão ...... .. .. .. .......... .. ........ .... ........... .. .. 
- M ajor C apelão .. .... ........ .. ...... .. ........ .. ...... .. .... .. .... .. .. ...... ...... .... 
- C apitão Capelão .. .. ........................ .. .. ...... ........ .. .. .... .... .. ...... .. .. 

I? e 2? -T enen tes Capelães ... ... ...... . . .. .. ... .... . 
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MENSAGEM N9 054 

• • 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do a r tigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências f acompanhado de Exposição de Motivos do Se 

nhor Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das For ças Ar 

madas, o anexo projeto de lei que "concede pensão especial a 

Dom JOS~ NEv~TON DE AIJMEIDA BAPTISTA, e dá outras providên 

cias" . 

Brasília, em 17 de fever . o de 1 983. 

----- _ .. -- - ~ -.- .. --_. -.. - _ ._._._ - ."' ---_.~ . . __ .... - - ----.., . .. -~--.~"'" ~ '''-' 
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EM N9 o O 161/cELRM 

' . • 

Brasília - DF,~/ O) /83 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

· A Lei n9 6 923, de 29 de junho de 1981 que dispõe sobre o 

Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas , estabele

ce: 

"Art. 15 - Os Capelães Militares serão transferidos para 

a reserva remunerada: 

'" - ex officio, ao atingirem a idade limite de 66 

(sessenta e seis) anos; 

11 - a pedido, desde que contem 30 (trinta) anos de 

serviço. 11 

Como se observa, tal dispositivo legal refere-se apenas 

aos Capelães rv'il i tares, nada dispondo ~.' obre o cargo de Vigário 

Castrense do Brasil. 

2. O Vicariato Militar, do qua l recebem a jurisdição canô 

nica os Capel~es Militares, presta, por interm~dio destes , as

sistência religiosa, espiritual e mora l aos militares das For-:

ças Armadas e aos seus familiares. 

3. Inves tido que foi Dom JOSt: NEv-ITON DE ALMEIDA BAPTISTA, 

~~rcebispo de Brasília, em 09 de novembro de 1963 , por Decreto 

emanado ,da Sagrada Congregação Consistcrial, no cargo de Vigá

rio Castrense do Brasil, vem desenvolvEndo desde então intensa 



« 
u. 
:ã 
UJ 

._._---_ .......... _--- - _ . __ .- _ .. - --_._.-

• 

obra de orientação pastoral dos Capelães Militares, com vistas 

ao fortalecimento das tradicionais convicções religiosas domili 

tar brasileiro. 

4. A outorga das condecorações das Ordens do Mérito Naval, 

Militar 

cimento 

.. o e Aeronaut1co, no 

da obra meritória 

grau de Grande Oficial, foi o reconhe

do preclaro Vigário Castrense por par 

te das Forças Singulares. 

5. Pelo Aviso n9 091, de 22 de outubro de 1982, o Exmo Sr. 

Ministro do Exército encaminhou a este Estado-Maior, anteprojeto 

de lei que concede Pensão Especial ao i.nsigne arcebispo. 

6. Os Ministros da Marinha e da Aeronáutica 

ram favoravelmente, visto também julgarem ser sua 

cedor do benefício. 

se pronuncia-
o... . Em1nenC1a mere 

7. Deixando em breve o eminente sacerdote:. o Governo da Ar-

quidiocese de Brasília e considerando que não possui nenhum amp~: 

ro dos órgãos previdenciários do País, tenho a honra de submeter 

à consideração de Vossa Excelência o allteprojeto de lei que tra-' 

ta da concessão de Pensão Especial a Do~n JOS:t: NEWTON DE ALMEIDA 

BAPTISTA. 

Aprovei t ·:) a oportunidade para apresentar a Vossa 
. ... 

Excelen-

cia, Senhor Pr~sidente, os protestos de meu mais profundo respe~ 

to. 

\....--. ';:) 

/Jtu 6LA,' !l~-t d...~ ~ 
Tenent.=- Brigadeiro-Jo-Ar WALDIR DE 

.~~--') 
VASCONCELOS 

Ministro de Estado Chefe do Estado- Maior das Forças Armadas 



• 

• 

Aviso n9 053-SUPAR/83. 

Em 17 de 

, , 

fevereiro de 1 983. 

Excelentissjmo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senbor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado Chefe do Estado-Ma.ior das Força[, Armadas, relativa a pro 

jeto de lei que "concede pensão especial a Dom JOSt: NEWTON DE 

ALHEIDA BAPTISTA, e dá outras providência s". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência 0rotestos de elevada estima e consideração . 

.ffftL4 Ae d-1.p-- · 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. primei.r o Secretári.o da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 

'- " .~-' '''' 

"\ 
--( ~. .. 

~ . : , 
, ! . . 
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\ 
, 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, - . urgencla 

para a tramitação do Projeto de Lei n9 4/83, que "concede 

pensão especial a Dom JOsg NEWTON DE ALMEIDA BAPTISTA,e dá 

outras providências". 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01 .0050.5 • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4, DE 1 983 

Concede -pensa0 especial a Dom 

José Newton de Almeida Baptista, 

e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO . 

RELATOR: DEP. 

RELAT6RIO 

O projeto de lei em exame pretende conceder 

-pensa0 especial, mensal, de valor equivalente a cinco ve 

zes o maior salário-minimo do Pais a Dom José Newton de 

Almeida Baptista. Essa pensão não será estendida a tercei 

ras pessoas e a despesa correrá à conta de recursos orça 

mentários. 

Acompanha a Mensagem presidencial n9 054/83 

uma Exposição de Motivos do Ministro Chefe do Estado Maior 

das Forças Armadas esclarecendo que: 

a Lei n9 6 923, de 29.6.81, que dispõe so 

bre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas 

prevê a transferência, para a reserva remunerada, dos Cape 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

lães Militares. Todavia, nada dispõe sobre o cargo de Vigá-

rio Castrense do Brasil; 

o Vicariato Militar, do qual recebem a juris 

dição canônica os Capelães Militares, presta, por intermédio 

destes, assistência religiosa, espiritual e moral aos mili-

tares das Forças Armadas e aos seus familiares; 

o beneficiado da pensão foi investido, em 9 

de novembro de 1 963, por Decreto emanado da Sagrada Congre 

gação Consistorial, no cargo de Vigário Castrense do Brasil 

e, desde então, vem desenvolvendo intensa obra de orienta-

ção pastoral dos Capelães Militares; 

- Dom José ': Newton deixa em breve o Governo da 

Arquidiocese de Brasilia e não possui nenhum amparo dos -or 

gãos previdenciários do Pais. 

~ o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Esta nossa Comissão, face ao enunciado no art. 

28, § 49, do Regimento Interno, deve pronunciar-se apenas 

quanto aos aspectos preliminares de conhecimento, eis que a 

manifestação, quanto ao mérito,foi deferida à douta Comissão 

de Finanças. 

GER 20.01 .0050.5 
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3. 

A matéria em exame encontra-se de acordo com 

as normas e princípios constitucionais quanto à competên-

cia legislativa da União ( art. 89, XVII), às atribuições 

do Congresso Nacional ( art. 43), ao processo legislativo 

• ( art. 46, 111) e à iniciativa exclusiva do Presidente da 

República ( art. 57). 

o projeto é, pois, constitucional e jurídico, 

estando lavrado segundo as boas regras da técnica legisla 

tiva. Acredito, todavia, que se impõe urna emenda, por ele 

mentar questão de justiça, relativamente ao enunciado- pa 

drão do parágrafo único do art. 19, que acompanha todas 

as Mensagens que pretendem estabelecer pensões. O caso es 

pecifico em exame dispensa a menção a descedentes, sobre-

tudo por que já estaria perfeitamente compreendida a hipó 

tese na restrição feita aos herdeiros. 

FACE AO EXPOSTO, manifesto-me pela constitu-
o 

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do pre 

sente Projeto de Lei n9 4/83 ~;;~ 

rl/p3 
Sala das Reuniões, em J 3 'f( # 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

5. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 4/83 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 do pro

jeto a seguinte redação: 

.. Art. 19 . • • • • •• • • • • • • 

Parágrafo único. Essa pensão não 

se estenderá a eventuais herdeiros do bene 

ficiado." 

Sala da Comissão, em 

Presidente 

Relator 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
4. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
f 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 4, DE 1 983 

O parágrafo único do art. 19 do projeto passa a ser 

assim redigido: 

" Art. 19 -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Parágrafo único. Essa pensão não se 

estenderá a eventuais herdeiros do beneficia-

do. " 

Sala das Reuniões, em ) a V f j 

Presidente 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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·c A M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 4, DE 1 983 

Concede pensão especial a Dom José 

Newton de Almeida Baptista e dá ou 

tras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEP. 

R E L A T Ó R I O 

Através da Mensagem n9 053/83, o Presidente da 

República submete à consideração do Congresso Nacional o pre 

sente Projeto de Lei que concede a Dom José Newton de Almei 

da Baptista uma pensão especial, mensal, equivalente a cin

co vezes o maior salário-mínimo do País. Referida pensão , 

que correrá à conta de Encargos Previdenciários da União -Re 

cursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda, não se es

tenderá a terceiros. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Exposição de Motivos do Ministro Chefe do Esta

do Maior das Forças Armadas esclarece ser o beneficiado Vigá 

rio Castrense do Brasil, cargo não contemplado pela Lei n9 

6 923, de 29.6.81, que dispõe sobre o Serviço de Assistência 

Religiosa nas Forças Armadas. E esclarece: 

• 

GER 20.01 .0050.5 

11 2. O Vica~iato Militar, do qual rece-

bem a jurisdição canônica os Capelães Militares, 

presta, por intermédio destes, assistência reli

giosa, espiritual e moral aos militares das For

ças Armadas e aos seus familiares. 

3. Investido que foi Dom JOSÉ NEWTON 

DE ALMEIDA BAPTISTA, Arcebispo de Brasília, em 

09 de novembro de 1963, por Decreto emanado da 

Sagrada Congregação Consistorial, no cargo de 

Vigário Castrense do Brasil, vem desde então de 

senvolvendo intensa obra de orientação pastoral 

dos Capelães Militares, com vistas ao fortaleci 

mento das tradicionais convicções religiosas do 

militar brasileiro. 

4. A outorga das condecorações das Or 

dens do Mérito Naval, Militar e Aeronáutico, no 

grau de Grande Oficial, foi o reconhecimento da 

obra meritória do preclaro Vigário Castrense 

por parte das Forças Singulares. 

5. Pelo Aviso n9 091, de 22 de outubro 

de 1982, o Exmo. Sr. Ministro do Exército encami 

nhou a este Estado-Maior, anteprojeto de lei que 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

concede Pensão Especial ao insigne arcebispo. 

6. Os Ministros da Marinha e da Aero 

náutica se pronunciaram favoravelmente, visto 

também julgarem ser sua Eminência merecedor do 

benefício. 

7. Deixando em breve o eminente sa

cerdote o Governo da Arquidiocese de Brasília 

e considerando que não possui nenhum amparo dos 

órgãos previdenciários do País, tenho a honra 

de submeter à consideração de Vossa Excelência 

o anteprojeto de lei que trata da concessão de 

Pensão Especial a Dom JOS~ NEWTON DE ALMEIDA BAP 

TISTA. " 

~ o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 28, § 89, alínea "e" do Re

gimento Interno da Casa, deve esta Comissão de Finanças pro 

nunciar-se quanto ao mérito da proposição. 

As razões constantes da Exposição de Motivos, já 

transcritas, são por si mesmas esclarecedoras e definitivas. 

Existe dotação orçamentária para atender ao disposto no art. 

29 da proposição. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4. 

FACE AO EXPOSTO, manifesto-me pela 

-aprovaçao do presente Projeto de Lei n9 4, de 1983, que 

concede pensão especial a Dom José Newton de Almeida Bap-

tista e dá outras providências, com a anexa Emenda. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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t EM ENT A -Concede pensa0 especial a DOM JOsf: NEWTON DE ALMEIDA I3 .l\PTISTA, e dá 

outras providências. PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 54/83) 

A N DA ' M E N TO PROTOCOLO N9 000006/83 - AVISO N9 053-SUPAR/83 (DA PRESID~NCIA DA REPúBLICA) Sanc ionado ou promu lgado 
----.-----------------------------------------------------l-----------------~ •. ~-

• 

02.03 . 83 

12.0 4 .83 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça 8 de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
-DCN 03 . 03.83, pag o 0069 , col o 03 

PLENÁRIO 
Sobre a Mesa requerimento dos Dep . Siqueira Campos, na qualidade de Lr~e r do 

PDS, e Ca rlos Sant' ana, na qualidade de Líder do PMDB, solicitando URGENCIA 

pa r a a t rámit a ção deste projeto. 

Encaminhamento da votação do requerimento 

Em votaç ã o o requerimento: APROVADO. 

pelo Dep . joacil Pereira . 

DCN 13.0 4 .83, pago 1610, colo 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A 
, . 

E lido ,e va l a imprimir; P~ndente de pareceres das Comiss6es de Constituição e 

Justiça e de Finanças. 

CPL. 4 /83) 

DCN 

VIDE VERSO . .. 

..... . _-- .~ -- - _. 

' . : • 

, . 

Pub licado no D Iár io Ofi c iai de 

Ve tado 

Razões do veto- pub licadas no 

, 

• 

I 
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13.0 4 .83 

• 

14 .0 4 . 8 3 

26. 04.83 

28 . 0 4 . 8 3 

. . 

P Lf: NÁ 1 ~ IO 

O Sr. Pr esi rtente anuncia a Discussão única . 

O Sr. Br e sidente designa o Dep. Jorge Arbage para proferir pare i Cemiss ão de Cons-

titl!ição e Justiça, que conclui pela constitucionalidade , juridicidade e t~cllica legislativa, com 01 
Emenda. 

O Sr. Presidente desi gna o Dep. João Batista para proferir parecer em substi t:lição i Comissão de Finan 
ç a s , que conclui pela aprovação . 

Que s t ão de Ordem do Dép. Jorge Arbage retirando a Emenda apresentada . 
Encerra da a discussão . 

Em vot ação o projeto: APROVADO . , 
\ 

Vai i Redação Final . 
Declar ação de voto contrario do Dep~,.Daso Coimbra. 

DCN 14 . 04 . 83, pag o 1692 , co l o 01 

COMI SSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep . AIRON RIOS . 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal . 

CPL. 4-A/83)' 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFrCIO N9 192, de 28.04 . 83 . 

DCN •• 

",-- . --- - -----' .. -" ---- _. __ .------ -- ........ --- -------------- - - =-:---,. ,.-.. -_._--_. -
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

PROJETO DE LEI 
N.o 04, de 1983 

mo PODER EXECUTIVO) 

MENSAGÉM N.O 054/83 

Concede pensão especial a Dom José 
Newton de Almeida Baptista, e dá ou
tras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças). 

O Congr~sso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida a Dom José Newton 

de Almeida Baptista uma pensão especial 
mensal de valor correspondente a 5 (cinco) 
vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

Parágrafo único. Essa pensão não se es
tenderá a descedentes ou a eventuais her
deiros do beneficiado. 

Art. 2.° A despesa decorrente desta Lei 
correrá à conta de Encargos Previdenciários 
da União. - ReCursOs sob SU];lervisão do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data 
' de sua publicação. . 
Aut. 4.° Revogam-se as disposiçÕes em 
W"ntrário. 

Brasília, de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.923 
DE 29 DE JUNHO DE 1981 

de 1983. 

Dispõe sobre o Serviço de Assistência 
Religiosa nas Forças Ar.madas. 

O Presidente da República, faço saber que 
o Congresso 'Nacional decreta e eu sanciono 
a seguin Lei: 

CAPíTULO I 
Da Finalidade e da Organização 

Art. 1.0 O Serviço de Assistência Religio
sa nas Forças Armadas - SARF A, será re
gido pela presente Lei. 

Art. 2.0 O Serviço de Assistência Religio
sa tem por finalidade prestar assistência re
ligiosa e espiritual aos militares, aos civis 
das organizações militares e às suas famí
lias, bem como atender a encargos relacio
nados com as atividades de educação moral 
realizadas nas Forças Armadas. 

Art. 3.0 O Serviço de Assistência Religio~ 
sa funcionará: 

I - em tempo de paz: nas unidades, na
vios, bases, hospitais e outras organizações 
militares. em que, pela localização ou situa
ão especial, seja recomendada a assistência 

religiosa; 
II - em tempo de guerra: junto às forças 

em operações, e na forma prescrita no in
ciso anterior. 

Art. 4.° O Serviço de Assistência Religio
sa será constituída de Capelães Militares, 
sel-ecionados entre sacerdotes, ministros ' re
ligiosos ou pastores, pertencentes a qualquer 
religião que não atente contra a disciplina, 
a moral e as leis em vigor. 

Parágrafo único. Em cada Força Singu
lar será instituído um Quadro de Capelães 
Militares, observado . o efetivo de que trata 
o art. 8.° desta Lei. 

Art. 5.° Em cada Força Singular o S-er
viço de Assistência Religiosa terá uma Che
fia, diretamente subordinada ao respectivo 
órgão setorial de pessoal. 

Art. 6.° A Chefia do Serviço de Assistên
cia Religiosa, em cada Força Singular, será 
exercida por um capitão-de-Mar-e-Guerra 
Capelão ou por um Coronel Capelão, no
meado pelo Ministro da respectiva Pasta. 

Art. 7.° As Subchefias correspondentes 
aos Distritos e Comandos Navais, Comando
Geral do Corpo de Fuzileiros Navais, Co
mando-em-Chefe da Esquadra, Comandos 
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~\:~. ~:ld s e Militares de Area, e Comando 
, egionais serão' exercidas por Ofi-

ciais ' Superiores Capelães. 
Art. .8.° O efetivo máximo de Capelães 

Militares da ativa por postos, para cada 
Força Singular, é o seguinte: 

I - na Marinha: 
- Capitão-de-Mar-e-Guerra Cape-

lão .... .. ......... ......... . ..... 1 
.- Capitão-de-Fragata Capelão .. , 3 

- Capitão-de-Corveta Capelão .. , 5 
- Capitão-Tenente Capelão , ...... 8 

- 1.0 e 2.0 -Tenentes Capelães . ... 13 
II - no E~rcito: 

- Coronel Capelão 1 

- Tenente-Coronel Capel~o . ..... 6 
- Major Capelão .. ........ ..... . 7 
- Capitão Capelão ... . .. .... . ... 16 
- 1.0 e 2.0 -Tenentes Capelães .... 20 

lI! - na Aeronáutica : 

- Coronel Capelão 1 

- Tenente-Coronel Capelão .... .. 3 
- Major Capelã.o .. .......... : ... 5 
- Capitão Capelão ............... 8 
- 1.0 e 2.0 -Tenentes Capelães . ... 13 

Parágrafo único. O efetivo de que trata 
este artigo será acrescido aos efetivos, em 
tempo de paz, fixados em lei específica para 
a Marinha, E~rcito e Aeronáutica, respec
tivamente. 

Art. 9.° O respectivo 1VU.nistro Militar 
. baixará ato fixando os efetivos, por postos, 

a vigorar em cada ano, dentro dos limites 
previstos nesta Lei. 

A:rt. 10. Cada Ministério Militar aten ta
rá para que, no posto inicial de Capelão Mi
lUar, seja mantida a devida proporcionali
dade entre os Capelães das diversas reli
giões e as religiões prõfessadas na respec
tiva Força. 

CAPíTULO II 

Dos Capelães Militares 

SEÇÃO I 

Generalidades 

Art. 11 . O,.., Capelães Militares prestarão 
serviços nas Forças . Armadas, como oficiais 
da ativa e da reserva remunerada. 

Parágrafo único . A designação dos CIa
iPelães di!- rese·rva remunerada, será regula
mentada pelo Poder Executiv9. 

Art. 12 . Os Capelães 'Militares design.a
dos, da ativa e da reserva remunerada, terão 
a situação,. as obrigações, os dev,eres, os 
direitos e as prerrogativ.as regulados pelo 
Estatuto dos Militares, no que couber. 

Al1t. 13. O acesso dos Capelães 'Militares 
aos dif,erentes postOs, que obedece·rá ,aos 
princípios da Lei de Promoção de Oficiais 
da Ativa das Forças Armadas, será regula
mentado pelo respectivo 'Ministro. 

Art. 14. O Capelão Militar que, por ato 
da autoridade eclesiástica competente, for ' 
privado, ainda que temporariamente, do ~ 
da Ordem ou do exercício da atividade r~l. 
giosa, será 3igregado ao respectivo Quadro, 
a contar da data ,em que o fato chegar ao 
conhecimento da autoridade militar compe
tente, e ficrurá adido, para o exercício de 
outras atividades não religiosas, à organiza
ção mlitarque lhe for designada. 

Parágrafo único. Na hipótese da priVia- . 
ção definitiva a que se refere este artigo, 
ou da privação temporária ultrapassar dois 
anos. consecutivos ou não, será o Ga;pelão 
Miutar demitido ex officio, ingressando na 
reserva não-remunerada, no mesmo IpoSto 
que possuía na ativa. 
Art~ 1.5 . ' Os Capelã:es Militares serão 

transferidos para a , reserva remunerada: 
I ex officio, ao atingirem a idade limite 

de 66 (sessenta e seis) anos; 
II - a pedido, desde que contem 30 (trin-

ta)' anos de. serviço. . 
A:rt. 16. ,A idade limit'e de permanência 

na reserva remunerada, para o Capelão IMi
litar, será de 68 (sessenta e .oito) anos . 

Art. 17. Aos Capelães 1VU.litares 3iPliCa~ 
se-ão as mesmas normas e condições de uso 
dos uniformes existentes para oficiais da 
ativa de cada Força Singular. 

Parágrafo -único. Em cerimônia r.eligio
sa, os Capelães Militar,es deiVerão traj ar seus 

. hábitos ou vestes eclesiásticos, mesmo no 
interior das organizações militares. 

S~ÇAO II 

Do Ingresso no Quadro de 
Capelães Militares 

Art. 18 . Para o ingresso no Quadro de 
Capelães .Militares será condição o prescrjto 
no art. 4.° desta Lei, bem como: 

! - ser brasileiro nato; 
~ - ser voluntário; 
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m - ter entre 3ü (trinta) e 40 (quarenta) 
anQSde idade; 

LV - ter curso de formação teológica re- . 
guIar de nível universitário, reconhecido 
pela autoridade eclesiáStica de sua religião ; 

V - possuir, pelo menos, 3 (três) anos de 
atividades pastorais; . 

VI - ter consentimento e~presso da au
toridade eclesiástica da respectiva religião; 

vn - ser julgada apto em inspeção de 
saúde; e . . 

vm - receber conceito favorável , ates
tado por 2 (dois) oficiais superiol'les da a.tiva 

.4IIIIIIIll.as Forças Armadas . 
• .A!rt. 19 . Os candidatos que satisfi~erem 

às condições do artigo anterior serão sub
metidos a um estágio de instrução e de 
adaptação com duração de a,té 10 (dez) 
meses, durante o qual serão equiparadOS a 
Guarda-Marinha ou a Aspirante a Oficial, 
fazendo jus somente à remuneração corres - , 
pondente. 

Parágrafo único . O estágio de instrução 
e adaptação deve,rá, obrigatoriamente, cons
tar de: 

a) um período de instrução militar geral 
na Escola de Formação de Oficiais da Ativa 
da Força 'SinguLar, respectiva; 

b) um período como observador em uma 
Escola de Formação de Sargento da Ativa, 
da Força Singular; 

c) um período de adaptação em navio, 
corpo de tropa ou base aérea, no desempe
nho de atividad'e pastoral, devendo ainda 
colaborar nas atividades de educação moral. 

Art. 20. Findo o estágio a que se refere ta artigo anterior, os que forem declarados 
ruptos 'por ato do Min1stro da respe:ctiva 
Força serão incluídos no Quadro de Cape
lães Militares da Ativa, no posto de 2.°
Tenente. 

ATt. 21 . O estágio a que se r,efere o art. 
19 desta Lei poderá ser interrompido nos ' 
8e!guintes casos: 

I - a pedido, median,te requerimento do 
interessado; 

R - no interesse do serviço; 

m - por incapacidade física comprovada 
em inspeção de saúde; e 

IV - por privação do uso da Ordem ou do 
exercício da atividade religiosa, pela auto-

~ . 

ridade eclesiástica da religião a que~~~" 
cer o estagiária. 

CAPtruLO UI 

Das Disposições Finais 
e Transitórias 

Art. 22 . Os Capelães Militares com esta
bilidade assegurada de aoordo com o art. 
50 da Lei n.o 4.242, de 17 de julhO de 1963, 
serão incluídos no Quadro de Capelães Mi
litar,es da Ativa, no posto atual , e terão sua 
antigüidade contada desde o seu ingresso 
no Serviço de Assi:stência Religiosa nas For
ças Armadas . 

A'l'1t. 23. Os CapelãJes que atualmente 
serVl€m às Forças Armadas, na qualidade de 
militares, poderão ser aproveitados no Qua
dro de Capelães' Militares, da Ativa, desde 
que satisfaçam àS exigências dos incisos I , 
n e IlV do art. 18 desta Lei. 

§ 1.0 Os Capelães que forem aproveita
dos na formá deste artigo terão sua anti
güidade contada desde o seu ingresso no 
Serviço de Assistência Religiosa nas Forças 
Armadas. 

§ 2.° Os Oapelães que não forem apro-, 
veitados de acordo com o dispostõ neste ar
tigopermanecerão prestando serviço à res
pectiva Força Armada até o término 'de seu 
está:gio de s'erviço, que não será renovado. 

§ 3.° Terminado o estágio de serviço, os 
Capelães Militares, de que trata o parágrafo 
anterior, serão incLuídos no Quadro de Ca
pelães da Reserva Não-Remunerada. com o 
posto de Capitão-Tenente ou Capitão. 

Art. 24 . Os atuais Capelães contmtados 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
de conformidade com os arts. 4.° e · 16 da 
Lei n.O 5.711, de 8 de outubro de 1971, pode
rão ser aproveitados, a cri,tério do respec
tivo Ministro Mi.litar e desde que satisfaçam 
às exigências previstas nos incisos I , li e 
LV do art. 18 cLesta Lei. 

§ 1.0 Os Capelães ·contratados que dei
xarem de ser a.proveitados na forma deste 
arttgo não terão seus contratos renovados 
ao término do prazo neles fixados. 

§ 2.° ExpiradO o prazo fixado no res
pectivo contrato sem que tenha sido apro
v'eitado no Quadro de C'apelã:es da Ativa, 
será o então titular do contrato extinto in
cluído no Quadro de Oapelães Militares da 
Reserva Não-Remunerada, com o posto de 
Capitão-Tenente ou Capitão. 

, 
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"""'rv r ' .... 5. . Os Ministros Milit3ires, para a 
constit 'ção do. Quadro de Capelães Milita
res da Ativa, especificarão em ato: 

I - ' o número dos atuais Capelães Milita
res previsto.s no art. 23 çlesta Lei que deve
rão ser 8iproveitado.s no Quadro a que se 
refere o parágrafo único do art. 4.° desta 

~ Lei; 
TI - o número do.s atuais Capelães Civis 

contratados que deverão ser apro.veitados no 
Quadro a que se refere o inciso anterior; e 

TIl - o número dos atuais Capelães Mili
tares que serão incluídos no. Quadro ref,erido. 
neste artigo, de conformidade com o art. 22 
desta Lei. 

Art. 26. Os Ciapelães Militares aos quais 
tenham sido. co.ncedidas, po.r mais de 5 
(cinco) anos, consecutivos ou não, ho.nl"1as 
de posto superior ao ,seu, serão confirmados 
nesse posto, com todos os dir'eitos, prerro.ga
tiv8iS e deveres a ele inerentes. 

§ 1.0 Os G8ipelães Militares de que trata 
este artigo, se ainda na ativa, serão. apro
veitados no Quadro de Capelães Militares 
da A:tiV'a, no po.sto em que forem co.nfirma
dos. 

§ 2.° Alplicar-se o disposto no. caput deste 
artigo aos Oapelães Militares que, preen
chendo as condiçõej> nele prevtstas, já se 
encontrarem na inatividade remul1(aradal. 

Art. 27. Os Ministro.s Militares expedi
rão 8iS instruções que se fizerem nec'essárias 
à execução. dest~ Lei. 

Art. 28. As desp.esas deco.Trentes desta 
Lei serão atendidas à co.nta das do.tações 
co.nstantes do. Orçamento Geral da União. 

Art. 29 . Esta Lei entrará em vigor na 
data d,e sua ·publicação. 

Art. 30 . Revo.gam-se a Lei n.o 5.711, de 
8 de outubro de 1971, e las demais disposi
ções em contrário. 

Brasília, 29 de junho. de 1981; 160.° da 
' Independência e 9'3.° da República. 

MENSAGEM N.o 054, DE 1983, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senho.res Membros do. 
. Co.ngresso. Nacio.nal: ' 

Nos termos do art. 51, da Constituiçãd 
Federal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vo.ssas Excelências, 
acompanhado de Expo.sição. de Mo.tivos do. 
Senhor Ministro. de Estado Chefe do. Esta-

.. 

do.-Maior da~ Forças Armadas, o anexo pro
Jeto de lei que "concede pensão especial a 
Do.m José Newton de Almeida Baptista, ' e 
dá outras providências". . 

Brasília, 17 de fevereiro. de 1983. - João 
Figueiredo. 

.. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 00161/ 
, . CELRM, DE 24 DE JANEIRO DE 1983, DO 

SENHOR MINISTRO DE EST4DO CHE
FE DO. ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS 
ARMADAS. ~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

A Lei n.O 6.923, de. 29 de junho. de 19a 
que dispõe so.bre o Serviço de Assistên~ 
Religio.sa nas Forças Armadas, estabelec,e: 

"Art. 15, Os Capelães Militares serão 
transferido.s para a reserva remune-
rada: . 

I - ex officio, ao. atingirem a idade
limite de 66 (sessenta e seis) anos; ' 

TI - a pedido, desde que co.ntem 30 
(trinta) anos de serviço." 

Co.mo. se o.bserva, tal dispositivo legal re
fere-se apenas ao.s Capelães Militares, nada 
dispo.ndo sobre o cargo de Vigário. Gastrense 
do. Brasil. 

2. O Vicariato. Militar, do. qual recebem 
a jurisdição canônica os Ciapelães Militares, 
presta, po.r intermédio. destes, assistência 
religiosa, espirüuale moral ?-os militares 
das Forças Armadas e aos seus familiares .. 

3. Investido. que fo.i Do.m Jo.sé Newton 
de Almeida Baptista, Arcepispo de Bvasília, 
em 9 de novembro de 1963, por Decreto 
emanado. da Sagrada Co.ngregação. Consis
torial, no. cargo. de Vigário Castrense ~ 
Brasil, vem desenvolvendo desde então i~. 
tensa obra de orienta.ção pasto.ral do.s Ca
pelães Militares,com vistas ao. fortaleci
mento das tradicionais cónvicções religio
sas do. militar brasileiro. 

4. A outorga das co.ndeco.rações das Or
dens do Mérito Naval, Militar e · Aeronáuti
co, no. grau de Grande Oficial, fo.i o. reco.
nhecimento da obra meritória do. preclaro 
Vigário. Castrense por parte das Forças Sin
gulares. 

,5. Pelo Aviso. n.o 091, de· 22 de o.utubro 
dp. 1982, o. EX.mo. Sr. Ministro do Exército 
encaminhou a este Esta.do-Maio.r, antepro.
jeto. de lei que concede Pensão EspeCial ao. 
insigne arcebispo. 

6. Os Ministros da Marinha e da Aero
náutica se pronunciaram favo.ravelmente~ , 

ao 
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visto também julgarem ser Sua Eminência 
mel"ecedor do benefício. 

7. Deixando em breve o eminente sacer
dote o Governo da Arquidiocese de Brasília 
e considerando ' que não possui nenhum 
amparo à consideração de Vossa Excelência 
o anteprojeto de lei que trata da concessão 

r 

de Pensão Especial a Dom José ~""'+'rI'Il 
Almeid,a Baptista. 

Aproveito a oportunidade para apresen
tar a Vossa Excelência, ' Senhor Presidente, 

, os protestos de meu mais profun<;lo respeito. 
- Tenente-Brigadeiro-do-Ar Waldir de 
Va&concelos, Ministro de· Estado Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas. 

, 

• 
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Brasília, ~ de abril de 1983. 

N9 ®-
Encaminha Projeto de Lei 
n~e 1983. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex
celência, nos termos do Art. 334 do Regimento Comum, o Pro
jeto de Lei n9 4-A, de 1983, que "concede pensão especial a 
Dom JOS~ NEWTON DE ALMEIDA BAPTISTA e dá outras providên
cias'" apreciado pela Cãmara dos Deputados nos termos do 
Art. 51 da Constituição da República. 

Aproveito a 
var a Vossa Excelência os protestos 
mais distinta consideração. 

oportunidade para reno
da minha alta estima e 

/ 

ERNANDO '7~ 
P imeir~ s~retário /I I J . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 

jb/. 
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Concede pensão es pecial a Dom JOSt NEW
TON DE ALMEIDA BAPTISTA e dá outras pro
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - r concedida a Dom JOSt NEWTON DE ALMEIDA 
BAPTISTA uma pensa0 especial mensal de valor correspondente a 5 (cinco) 
vezes o maior salário m;nimo vigente no Pais. 

Parágrafo ~nico- Essa pensão nao se estenderá a des 
cendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 29 - A despesa decorrente desta lei correrá ã 
conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 
Ministerio da Fazenda. 

publicaçao. 

. , 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ;lV de abril de 1983. 

/1 
/ / 

I / . n" I li' T Nf'tI.1 V ~ CERO DE VASC CELlOS, 
Primeiro Vice-Presidente, no 

da Presidência 
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CÂMARA 008 DEPUTADOS t"- • <: 

COHISSÃO DE REDA~AO 

PROJETO DE LEI n9 4, de 1983 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4~A, de 1983 

-Concede pensa0 

ton de Almeida 

providências. 

.. 
especial a Dom Jose New 

Baptista e dá outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - t: concedida a Dom JOSt: NEWTON DE ALMEIDA 

BAPTISTA uma pensão especial mensal de valor correspondente a 5 (cin

co) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágr:a f , único - Rs,sa -pe nsão não se e stender á_ a des 

cendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

.. .. 
Art. 29 - A despesa decorrente desta lei correra a 

conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob 

do Ministério da Fazenda. 

Supervisão 

blicação. 

GER 20.01 .0050.5 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 49 - Revogam-se as 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 

Relator 

disposições 

de abril de 

.. . em contrarlo. 

1983. 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 09, de 1983,( n9 4-A, de 1983, na Câmara dos Depu 

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Se 

nhor Presidente da República, que "concede pensão especial a 

Dom JOsl!: NEWTON DE ALMEIDA BAPTISTA e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração • 

• 

SE ADOR " 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em à.,o / O 6/83 • 'o-Geral da Mesa. 

ANDO LYRA - . ecretarlO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM. 
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Em de 
~ 

maio de 1983 

_ .. 

. .. . M i . ~ .. ., .. • 
. __ .. 

Senhor Primeiro Secretãrio, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi

são, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins, constantes do art. 58, § 19, da Cons 

tituição Federal, o Projeto de Lei (n9 4-A, de 1983,na Câmara 
-

dos Deputados, e 09, de 1983, no Senado), que "conceae pensão 

especial a Dom JOS~ NEWTON DE ALMEIDA BAPTISTA e dã outras pro 

vidências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração. 

~~ 
SE ENRIQUE SANTILLO 

Primeiro Secretãrio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretãrio da Câmara dos Deputados 

PRIMEIRA SECRETARIA 
IM. 

Em VG /06/83. Ao Senhor ... - r-..: 

Mesa. 

Dep UAl·Q. 
Pr 

-Geral d a 
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Arquive-se. 

Em-º.lJ 0" ,f3 
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MENSAGEM N9 205 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a. honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "concede 

especial a Dom JOsE: NEWTON DE ALMEIDA BAP'I'ISTA e dá 

-pensa0 

ol'tras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei n9 7.099, de 13 de junho de 1983. 

Brasília, em 13 de junho 

- hf./A~ri/ 
- I It/IV' 11"''' , " 

de 1 983. 
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LEI NQ 7.099, de 13 de junho de 1 983. 

Concede pensa0 especial a Dom JOSr NEWTON 
DE ALMEIDA BAPTISTA e dã outras providê~ 
cias. 

-O P R E S IDE N t E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
' seguinte Lei: 

Art. 19 -. r conced i da a Dom JOSr NEWTON DE ALME IDA BAP 
TISTA uma pensa0 especial mensal deva10r correspondente a 5 (cinco) vezes 
o maior sa1ãrio m;nimo vigente no Pais. 

Parãgrafo unico - Essa pensa0 não se estenderã a descen 
dentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 29 - A despesa decorrente desta Lei correrã ã COI! 

ta de Encargos Previdenciãrios da União - Recursos sob Supervisão do Minis 
t~rio da Fazenda. 

-caça0. 

l62Q da 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ_"L 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

Bras;lia, em 
Independência e 95Q da 

13 de junho 
República. _ ~ 

;' L - - A'~t--t~" 
--. 

de 1 983; 
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Aviso n9 203-SUPAR/83. 

Em 13 de junho de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.099, dê 13 de junho de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

j1 , '1 

Lt~tft,)"-"t, ;.Çi~ :1('·-L----
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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Concede pensão especial a Dom JOS É 
NEWTON DE ALMEIDA BAPTISTA e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É concedida a Dom JOSÉ NEWTON DE ALMEIDA 

BAPTISTA uma pensão especial mensal de valor correspondente a 5 

(cinco) vezes o maior salário minimo vigente no Pais. 

Parágrafo único - Essa pensão não se estenderá a 

descendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 
- -Art. 29 - A despesa decorrente desta Lei correra a 

conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Super

visão do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~v{ DE MAIO DE 1983 

,-
c:~ #~ 

NILO COELHO 

PRESIDENTE 

ELA. 
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Concede pensão especial a Dom JOSt NEW
TON DE ALMEIDA BAPTISTA e dã outras pro
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - t concedida a Dom JOSt NEWTON DE ALMEIDA 
BAPTISTA uma pensão especial mensal de valor correspondente a 5 (cinco) 
vezes o maior salãrio minimo vigente no Pais. 

Parãgrafo unico - Essa pensão não se estenderã a des 
cendentes ou a eventuais herdeiros do oeneficiado. 

Art. 29 - A despesa decorrente desta lei corre rã ã 
conta de Encargos Previdenciãrios da União - Recursos sob Supervisao do 
Ministerio da Fazenda. 

publicação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de abril de 1983. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 9, de 1983 

(N9 4/83, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

e Concede pensão especial a Dom José Newton de 
Almeida Baptista e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É concedida a Dom José Nev. ;on de Almei

da Baptista uma pensão especial mensal de valor corres
pondente a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigen
te no País. 

. Parágrafo único. Essa pensão não se est~nderá a des
cend.entes ou a eventuais .herdeiros do beneficiado. 

Art. 29 A despesa decorrente desta lei correrá à con
-ta de Encargos Previdenciários da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda . 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N9 54, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na
cional: 

• termos do art. 51, da Constituição Federal, tenho 
a . a d'e submeter à elevada deliberação de Vossas Ex
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se
n110r Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das 

. Forças Armadas, o anexo projeto de lei que "concede 
t . , 

pensão especial a Dom José Newton de Almeida Baptis
ta, e dá outras providências" . 

Brasília, 17 de fevereiro de 1983. - João Figueiredo. 
ESPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 00161 CELRM, DE 

24 DE JANEIRO DE 1983, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS 
FORÇAS ARMADAS. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
A Lei n9 6.923, de 29 de junho de 1981 que dispõe 

sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Ar
madas, estabelece: 

" Art. 15. Os Capelães Militares serão transferidos 
para a reserva remunerada: 

I - ex officio, ao atingirem a idàde limite de 66 (ses
sen ta e seis) anos; 

11- a pedido, desde que contem 30 (trinta) anos de 
serviço." 

Como se observa, tal dispositivo legal refere-se apenas 
aos Capelães Militares, nada dispondo sobre o cargo de 
Vigário Castrense do Brasil. 

2. O Vicariato Militar, do qual recebem a jurisdição 
canônica os Capelães Militares, presta, por intermé(!io 
destes, assistência religiosa, espiritual e moral aos milita-
res das Forças Armadas e aos seus familiares. o • (. 

o ~ 

3. Investido que foi Dom José Newton de Almeida 
Baptista, Arcebisp~de Brasília, em 9 de novembro de 
1963, por Decreto emanado da Sagrada Congregação 
Consistorial, no cargo de Vigário Castrense do Brasil, 

.y~~ 
- -'":~ 

A O o 

• 
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~efn-dl!Sienvolvendo desde então intensa obra de orien
taçã~, pastóral dos Capelães Militares, com vist~ ao for
talecip,ento das tradicionais convicções religiosas do mi
litar brasile~rQ", 

4. A outorga das condecorações das Ordens do 
Mérito Naval, Militar e Aeronáutica, no grau de Grande 
Oficial, foi o reconhecimento da obra meritória do pre
claro Vigário Castrense por parte das Forças Singulares. 

5. feio A viso n9 091, de 22 de outubro de 1982, o 
Exmo Sr. Ministro do Exército encaminhou a este 
Estado-Maior, anteprojeto de lei que concede Pensão 
Especial ao insigne arcebispo. 

6. Os Ministros da Marinha e da Aeronáutica se pro
nunciaram favoravelmente, 

il. Deixando em breve o eminente sacerdote o Go
verno da Arquidiocese de Brasília e considerando que 
não possui nenhum amparo dos órgãos previdenciários 
do País, tendo a honra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência o anteprojeto de lei que trata da con
cessão de Pensão Especial a Dom José Newton de Al
meida Baptista. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência, Senhor P~esidente, os protestos de meu mais 
profundo respeito. 

Tenente-Brigadeiro-do-Ar Waldir de Vasconcelos Mi
nistro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Ar
madas 

," 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 6.923 

DE 29 DE JUNHO DE 1981 

Dispõe sobre o Serviço de Assistência Religiosa 
nas Forças Armadas. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

CAPITULO I 
na Finalidade e da Organização 

Art. 19 O Serviço de Assistência Religiosa nas 
Forças Armadas - SARFA, será regido pela presente 
Lei. 

Art. 29 O Serviço de Assistência Religiosa tem por 
fmalidade prestar assistência religiosa e espiritual aos 
militares, aos civis das organizações militares e às suas 
famílias, bem como atendera encargos relacionados com 
as ativida:des de educação moral realizadas nas F orças 
Armadas. 

Art. 39 O Serviço de Assistência Religiosa funciona
rá: 

I - em tempo de paz:. nas unidades, navios, bases, 
hospitais e outras organizações militares em que, pela 10-

calização ou situação especial, seja recomendada a assis
tência religiosa; 

II ~ em tempo de guerra: junto às forças em ope
rações, e na forma prescrito no inciso anterior. 

Art. 49 O Serviço de Assistência Religiosa será cons
tituído de Capelães Militares, selecionados entre sacer
dotes, ministros religiosos ou pastores, pertencentes a 
qualquer religião que não atende contra , a disciplina, a 
moral e as leis em vigor. 

Parágrafo único. Em cada Força Singular será insti
tuído um Quadro de Capelães Militares, observado o 
efetivo de que trata o art. 89 desta Lei. 

Art. 59 Em cada Força Singular o Serviço de Assis
tência Religiosa terá uma Chefia, diretamente subordi
nada ao respectivo órgão setorial de pessoal. 

Art. 69 A Chefia do Serviço de Assistência Religio-' 
sa, em cada, Força Singular, será exercida por um 
Capitão-de-Mar-e-Guerra Capelão ou por um Coronel 
Capelão, nomeado pelo Ministro da respectiva Pasta. 

Art. 79 As Subchefias correspondentes aos Distritos 
e Comandos Navais,-Comando Geral do Corpo de Fuzi
leiros Navais, Comando-em-Chefe da Esquadra, Co
mandos de Exércitos e Militares de Área, e Comandó 
Aéreos Regionais serão exercidas por Oficiais Superiores 
Capelães. 

Art. 89 O efetivo, máximo de Capelães Militares da 
ativa por postos, para cada Força Singular, é o seguinte: 

I - na . ~arinha: _ ti 
- Capltao-de-Mar-e-Guerra Capela o ......... I 
- Capitão-de-Fragata Capelão .............. 3 
- Capitão-de-Corveta Capelão .............. 5 
- Capitão-Tenente Capelão ................. 8 

<.- 19 e 29-Tenentes Capelães .. . .............. 13 
II - no Exército: 
- Coronel Capelão ................ , . . . . . . . I 
- Tenente-Coronel Capelão ................. 6 
- Major Capelão ....... . .................. 7 
- Capitão Capelão ........................ 16 
- 19 e 29-Tenentes Capelães ................. 20 
1lI - na Aeronáutica: 
- Coronel Capelão ................ :....... I 
- Tenente-Coronel Capelão .......... '. . . . . . . 3 
- Major Capelão ............................ 5 

- Capitão Capelão ........................ 8 
- 19 e 29-Tenentes Capelães ....... . . . . . . . .. 13 
Parágrafo único. O efetivo de que trat~ este artigo 

será acrescido aos efetivos, em tempo de paz, fixados em 
lei específica para a Marinha, Exército e Aeronáutica, 
respectivamente. 

Art. 99 O respectivo Ministro Militar baixará 
xando Os efetivos, por postos, a vigorar em 
dentro dos limites previstos nesta Lei. 

Art. 10. Cada Ministério Militar atentará para que, 
no posto inicial de Capelão Militar, seja mantida a devi-
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da proporcionalidade entre os Capelães das diversas reli-
giões e as religiões professadas na respectiva Força. 

CAPITULO II 
Dos Capelães Militares 

SEÇÃO I 
Generalidades 

Art. 11. Os Capelães Militares prestarão serviços 
nas Forças Armadas, como oficiais da ativa e da reserva 
remunerada. 

Parágrafo único. A designação dos Capelães da re
serva remunerada, será regulamentada pelo Poder Exe

cutivo. 

Art. 12. Os Capelães Militares designados, da ativa 
e da reserva remunerada, terão a situação, as obrigações, 
os deveres, os direitos e as prerrogativas regulados pelo 
Estatuto dos Militares, no que couber. 

Art. 13. O acesso dos Capelães Militares aos dife
rentés postos, que obedecerá aos princípios da Lei de 

.Promoção de Oficiais da Ativa das Forças Armadas, se
rá regulamentado pelo respectivo Ministro. 

Art. 14. O Capelão Militar que, por ato da autori-
dade eclesiástica competente, for privado, ainda que 
temporariamente, do uso da Ordem ou do exercício da 

religiosa, será agregado ao respectivo Quadro, 
da data em que o fato chegar ao conhecimento 

da autoridade militar competente, e ficará adido, para o 
exercício de outras atividades não religiosas, à organi
zação militar que lhe for designada. 

Parágrafo único. Na hipótese da privação definitiva 
a que se refere este artigo, ou da privação temporária ul
trapassar dois anos, consecutivos ou não será o Capelão 
Militar demitido ex officlo, ingressando na reserva não 
remunerada, no mesmo posto que possuía na ativa. 

Art. 15. Os Capelães Militares serão transferidos 
para a reserva remunerada: . 

I - ex officlo, ao atingirem a idade limite de 66 (ses
senta e seis) anos; 

II - a pedido, desde que contem 30 (trinta) anos de 
serviço. 

Art. 16. A idade limite de permanência na reserva 
remunerada, para o Capelão Militar, será de 68 (sessenta 

. e oito) anos. 

Art. 17. Aos Capelães Militares aplicar-se-ão as 
normas e condições de uso dos uniformes exis

para oficiais da ativa de cada Força Singular. 

Parágrafo ·único. Em cerimônia religiosa, os Cape
iães Militares deverão trajar seus hábitos ou vestes ecle
siásticos, mesmo no interior das organizações militares. 

SEÇÃO 11 

Art. 18 Para o ingresso no Quadro de Capelães Mi
litares será condição o prescrito no art. 49 desta Lei, bem 
como: 

I - ser brasileiro nato; 
II - ser voluntário; 
III - ter entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de ida

de' , 

IV - ter curso de formação teológica regular de nível 
universitário, reconhecido pela autoridade eclesiástica de 
sua religião; 

V - possuir, pelo menos, 3 (três) anos de atividades 
pastorais; 

VI - ter consentimento expresso da autoridade ecle
siástica da respectiva religião 

VII - ser julgado apto em inspeção de saúde; e 
VIII - receber conceito favorável, atestado por 2 

(dois) oficiais superiores da ativa das Forças Armadas . 

Art. i 9. Os candidatos que satisfizerem às condições 
do artigo anterior serão submetidos a um estágio de ins
trução e de adaptação com duração de até 10 (dez) me
ses, durante o qual serão equiparados a Guarda-marinha 
ou a Aspirante a Oficial, fazendo jus somente à remune
ração correspondente. 

Parágrafo único. O estágio de instrução e adaptação 
deverá, obrigatoriamente, constar de: 

a) um período de instrução militar geral na Escola de 
Formação\de Oficiais da Ativa da Força Singular, res
pectiva; 

b) um período como observar em uma Escola de 
Formação de Sargento da Ativa, da Força Singular; 

c) um período de adaptação em navio, corpo de tro
pa ou base aérea, no desempenho de atividade pastoral, 
devendo ainda colaborar nas·atividades de educação mo-
ral. . 

Art. 20. Findo o estágio a que se refere o artigo an
terior, os que forem declarados aptos por ato do ' Minis
tro da respectiva Força serão incluídos no Quadro de 
Capelães Militares da Ativa, no posto de 29-Tenente. 

Ari. 21. O estágio a que se refere o art. 19 desta Lei 
poderá ser interrompido nos seguintes casos: 

I - a pedido, mediante requerimento do interessado; 
II - no interesse do serviço; 
III - por incapacidade física comprovada em ins

peção de saúde; e 

IV - por privação do uso da Ordem ou do exercício 
da atividade religiosa, pela autoridade eclesiástica da re
ligião a que pertencer o estagiário. 
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Art. 22. Os Capelães Militares com estabilidade as

segurada de acordo com o art. 50 da Lei n9 4.242, de 17 
de julho de 1963, serão incluídos no Quadro de Capelães 
Militares da Ativa, no posto atual, e terão sua antigUida
de contada desde o seu ingresso no Serviço de Assistên
cia Religiosa nas Forças Armadas. 

Art. 23. Os Capelães que atualmente servem às 
Forças Armadas, na qualidade de militares, poderão ser 
aprovados no Quadro de Capelães Militares, da Ativa, 
desde que satisfaçam às exigências dos incisos I, 11 e IV 

do art. 18 desta Lei. 
§ 19 Os Capelães que forem aprovados na forma 

deste artigo terão sua antigüidade contada desde o seu 
ingresso no Serviço de Assistência Religiosa nas Forças 

Armadas. 
§ 29 Os Capelães que não fo rem aproveitados de 

acordo com o disposto neste artigo permanecerão pres
tando serviço à respectiva Força Armada até o término 
de seu estágio de serviço, que não será renovado . 

§ 39 Terminado o estágio de serviço, GS Capelães 
Militares, de que trata o parágrafo anterior, serão incluí
dos no Quadro de Capelães da reserva não remunerada, 
com o posto de Ca:pitão-Tenente ou Capitão. 

Art. 24. Os atuais Capelães contratados da Mari
nha, do Exército e da Aeronáutica, de conformidade 
com os arts . 49 e 16 da Lei n9 5.711, de 8 de outubro de 
1971, poderão ser aprovados, a critério do respectivo 
Ministro Militar e desde que satisfaçam às exigências 
previstas nos incisos I, 11 e IV do art. 18 desta Lei. 

§ 19 Os Capelães contratados que deixarem de ser 
aproveitados na forma deste artigo não terão .seus con
tratos renovados ao término do prazo neles fixados. . 

§ 29 Expirado o prazo fixado no respectivo contrato 
sem que tenha sido aproveitado no Quadro de Capelães 
da Ativa, será o então titular do contrato extinto incluí
do no Quadro de Capelães Militares da reserva não Re
munerada, com o posto de Capitão-tenente ou Capitão . 

• 
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Art. 25 . Os Ministros Militares, para a construção 
do Quadro de Capelães Militares da Ativa, especificarão 

em ato: 
I - o número dos atuais Capelães Militares previstos 

no art. 23 desta Lei que deverão ser aproveitados no 
Quadro a que se refere o parágrafo único do art. 49 desta 

Lei; 
11 - o número dos atuais Capelães Civis contratados 

que deverão ser aproveitados no Quadro a que se refere 
o inciso anterior; e 

III - o número dos atuais Capelães Militares que se
rão incluídos no Quadro referido neste artigo, de confor
midade com o art. 22 desta Lei. 

Art. 26. Os Capelães Militares aos quais tenham· 
sido concedidas, por mais de 5 (cinco) anos, consectivos 
ou não, honras de posto superior ao seu, serão confirma
dos nesse posto, com todos os direitos, prerrogativas e 
deveres a ele inerentes. 

§ 19 Os Capelães Militares de que trata este artigo,_ 
se ainda: na ativa, senão aproveitados no quadro de Ca
pelãos Militares da Ativa, no posto em que forem confir

mados. 
§ 29 Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos ' 

Capelães Militares que, preenchendo as condições nele 
previstas, já se encontrarem na inatividade remunerada. 

Art. 27 . Os Ministros Militares expedirão as ins
truções que se fizerem necessárias à execução desta Lei. 

Art. 28 . As despesas decorrentes desta Lei s_ 
atendidas à conta das dotações constantes do Orçam. 
Geral da União. . -

Art. 29 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30. Revogam-.se a Lei n9 5.711, de 8 de outubro 
de 1971, e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 dejunho de 1981; I6Q<I da Independência e 
939 dá Repúbica. 

(À Comissào de Finanças. ) 

Publicado no DCN (Seçào 11), de 3M-83 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/4/83 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 446, de 1983 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.O 9, de 
1983 (n.o 4-A, de 1983, na origem), que 
"concede pensão especial a Dom José 
Newton de Almeida Baptista e dá ou
tras providências. 

Relator: Senador José Lins. 
Trata o referido Projeto de Lei, de pro

que o Senhor Presidente da Repú
s.ubmete à deliberação do Congresso 

Nacional , nos termos do art. 51 da Cons
tituição, concedendo pensão especial a Dom 
José Newton de Almeida Baptista. 

O citado Proje :o de Lei é acompanhado 
de Exposição de Motivos n.o 00161, de 24 
de janeiro do ano em curso, do Senhor Mi
nistro de Estado Chefe do 'Estado-Maior 
das Forças Armadas, Tenente-Brigadeiro
do-Ar Waldir de V~aso(mceloo, na qual tece 
fundamentadas considerações, Ique aqui 
destaco, por julgá-la inteiramente proce
'dente: 

"A Lei n.O 6.923, de 29 de junho de 
1981 que dilSpõ€ sobre o Serviço de As
sitência Religiosa nas Forças Armadas, 
estabelece: 

Art. 15. Os Capelã.es Militares 
serão transfendos para a reserva re
munerada: 

I - ex officio, ao atingirem a 
idade limite de 66 (sessenta e seis) 
anos; 

II - a pedido, desde que contem 
30 (trinta) anos de serviço." 

. . 
Como se observa, tal dIspositivo legal 

refere-se apenas aos Capelães Militares, 

nada dispondo sobre o cargo de Vigá
rio Castrense do Brasil. 

2. O Vicariato Militar, do qual re
cebem a jurisdicão canônica, os Cape
lães Militares, presta por intermédio 
des tes, assistência religiosa, espiritual 
e moral aos mimares das Forças Ar
madas e aos seus familiares. 

3. Investido que foi Dom José New
ton de Almeida Baptista, Arcebispo de 
Brasília, em 9 de novembro de 1963, por 
Decreto emanadJ da Sagrada Congre
gação Consistorial, no cargo de Vigá
rio Castrense dQ Brasil, vem desenvol
vendo desde então intensa obra de 
orientação pastoral dos Capelães Mili
tares, com vistas ao fortalecimento das 
t radicionais convicções religiosas do 
militar brasileiro. 

4. A outorga das condecorações das 
Ordens do Mérito Naval, Mili tar e Ae
ronáutico, no grau de Grande Oficial, 
foi o reconhecimento da obra meritó
ria do preclaro Vigário Castrense por 
parte das Forças Singulares. 

5. Pelo Aviso n .O 091, de 22 de ou
tubro de 1982, o Exm.o Sr. Ministro do 
Exército encaminhou a este Estado
Maior, anteprojeto de lei que concede 
Pensão Especial ao insigne arcebispo. 

6. Os Ministr os da Marinha e' Ae
ronáutica se pronunciaram favoravel
mente, visto também julgarem ser sua 
Eminência merecedor do benefício 

7. Deixando ' em breve o eminente 
sacerdote o Governo da Arquidioeese 



" 
" , 

-2-

Na Câmara dos Deputados, a proposição 
foi já aprovada em Plenário, estando agora 
em tramitação neste órgão técnico. 

lO 

" 'iõ 
u 

Face ao contido na aludida Exposição de 
Motivos, que 'ai mim me parece justo, sob 
o ponto de vista humano e social, concluo 
pelo acolhimento do presente projeto. 

Sala da Comissão, 26 de maio de 1983. -
Itamar Franco, Presidente - José Lins, 
Relator - Octávio Cardoso - José' Fra
gelli - Amaral Peixoto - Jorge Kalume 
- Lourival Baptista - Carlos Lyra - Ju
tahy Magalhães - Roberto Campos. 

Pub!1cado no DCN (Seção 11) de 27-5-83 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUia - DF 

800/5/83 
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REQUERIMENTO 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro 

sa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 

Lei da Câmara n9 9, de 1983 (n9 4/83, na Casa de origem), de iniciativa 

do Senhor Presidente da República, que concede pensão especial a Dom 

José Newton de Almeida Baptista e dá outras providências, a fim de que 

figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1983. 

/; 

C __ ~_::-~_-_~ J~~,,-- // 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

. o {lI!/ tl/ /flj N. . . . . . / . . . .. . 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara n9 09, de 1983, (n9 4-A, de 1983, 

na origem), que "concede pens~o especial a Dom 

JOS~ NEWTON DE ALMEIDA BAPTISTA e dá outras pro 

vidências". 

RELATOR: senador JOS~ LINS 

Trata o referido Projeto de Lei, de proposta que o Se-

nhor Presidente da República submete à deliberaç~o do Congresso Na

cional, nos termos do art. 51 da Constituiç~o, concedendo pens~o es 

pecial a Dom José Newton de Almeida Baptista. 

~ O citado Projeto de Lei é acompanhado de Exposiç~o de 

Motivos n9 00161 de 24 de janeiro do ano em curso, do Senhor Minis 

tro de Estado Chefe do Estado Maior das Forças Armadas, Tenente Bri

gadeiro do Ar Waldir de Vasconcelos, na qual, tece ftmd~tadas con 

siderações, que aqui destaco, por julgá-la inteiramente proce de nte: 

liA Lei n9 6.923, de 29 de junho de 19 8 1 que dis 

põe sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças 

Armadas, estabe l ece: 

\ 
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'.1/ • ...., - / d ~ I ,J~ .... .. 
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Art. 15 - Os Capelães Militares serão trans 

feridos para a reserva remunerada: 

I - ex officio, ao atingirem a idade 

limite de 66 (sessenta e seis) anos; 

11 - a pedido, desde que contem 30 (trin

ta) anos de serviço." 

Como se observa, tal dispositivo legal refe-

re-se apenas aos Capelães Militares, nada dispondo 

sobre o cargo de Vigário Castrense do Brasil. 

2. O Vicariato Militar, do qual recebem a juri~ 

dição canônica, os Capelães Militares, presta por in-

termédio destes, assistência religiosa, espiritual e 

moral aos militares das Forças Armadas e aos seus fa

miliares. 

3. 

da 

Investido que 

Bapti s ta ~ Arcebispo de 

-foi Dom Jose Newton de Almei-

Brasília em 09 de novenibro de 1963, 

por Decreto emanado da Sagrada Congregação Consistori 

aI, no cargo de Vigário eastrense do Brasil, vem de

senvol vendo desde então intensa obra de orientação pa~ 

toral dos Capelães Militares, com vistas ao . fortaleci 

mento das tradicionais convicções religiosas do mili

tar brasileiro. 

4. A outorga das condecorações das Ordens do 

Mérito Naval, Militar e Aeronáutico, no grau de Gran

de Oficial, foi o reconhecimento da obra meritória do 

preclaro Vigário Castrense por parte das Forças Singu 

lares. 

5. Pelo Aviso n9 091, de 22 de outubro de 1982, 

o Exm9 Sr. Ministro do Exército encaminhou a este Es

tado-Maior, anteprojeto de lei que concede Pensa0 Es 

pecial ao insigne arcebispo. 

.. - é e F tr .. ,,"'ç .:::: 
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6. Os Ministros da Marinha e Aeronáutica se 

pronunciaram favoravelmente, visto também 

ser sua Eminência merecedor do benefício. 

julgarem 

7. Deixando em breve o eminente sacerdote o Go 

verno da Arquidiocese de Brasília e considerando que 

não possui nenhum amparo dos órgãos previdenciários 

do País, tenho a honra de subme t er à consideração de 

Vossa Excelência,o anteprojeto de lei que trata da 

concessão de Pensão Especial, a Dom José Newton de Al 

meida Baptista." 

Na Câmara dos Deputados, a proposiçao foi já aprovada 

em Plenário, estando agora, em tramitação neste órgão técnico. 

Face ao contido na aludida Exposição de Motivos, que 

a mim, me parece justo, sob o ponto de vista humano e social, con 

cluo pelo acolhimento do presente projeto . 

SALA DA COMISSÃO, em 26 de maio de 1983. 

ITAMAR FRP-..NCO , PRESIDENTE. 

JOS!: LINS , RELATOR . 

.. 

JOS!: FRAGELLI / 
I 

AMARAL PEIXOTO 
.' 

JORGE KALUHE 
= 

L0UP..IVJ1.L Pl'..P T ISTA 

J UTAHY MAGALHÃES 

ROBE RTO CAMPOS 

I 
~ Com is são - d . Fl nar,ças 
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REQUERIMENTO 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro 

sa d e interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 

Lei da Câmara n9 9, de 1983 (n9 4/83, na Casa de origem), de iniciativa 

do Senhor Presidente da República, que concede pensão especial a Dom 

José Newton de Almeida Baptista e dá outras providências, a fim de que 

figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1983. 
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